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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

___________________________________________________________________

 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

  

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

                                             
 

DECRETO Nº 035

 

DE

 

14 DE

 

ABRIL

 

DE 2023.

 

“Decreta Luto Oficial no Município de 
Douradina e da outras providências”.

 

 

O Prefeito Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, PROF. JEAN 

SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas

 

pela Lei Orgânica 

Municipal, 

 

  

D E C R E T A:

 

Artigo 1º -

 

Fica decretado

 

Luto Oficial

 

de três

 

dias

 

no Município de Douradina

 

devido ao falecimento da

 
servidora e atleta ERICA MILENA INACIO RENOVATO .

 

 

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Saúde e a Superintendência  Municipal de 

Esportes não terão expediente no dia 14 de abril de 2023.  

 
Artigo 3º

 
-

 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no 

átrio da Prefeitura Municipal, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

 

 
Douradina/MS, em 14 de abril de 2023.

 

 

 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito

 

Municipal
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